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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 408, DE 25 DE MARÇO DE 2024

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial
ao orçamento municipal, e dá outras providências.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ, Estado do Rio
Grande do Norte, FAÇO SABER, em cumprimento com o
disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
 
Art. 1º O Poder Executivo do Município de Jaçanã/RN, fica
autorizado a incorporar ao orçamento corrente, o crédito
adicional especial no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cineunta
mil reais), conforme especificações contidas na tabela I anexa a
esta Lei, para execução da ação contida no projeto/atividade
especificado em anexo.
 
Art. 2º Servirá como fonte de anulação para o crédito
especificado no art. 1º desta Lei, a anulação parcial de dotações
contidas em projetos/atividades especificados na tabela II,
anexa a esta Lei.
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Jaçanã/RN, 25 de março de 2024.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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